
Município de Missal
ESTADO Do PÁR-ANÁ

DECRETO NO 5892 DE 04 DE NOVEMBRO DÊ.2c.22

DISPõE soBRE A ABERTURÂ DE cRÉDITo
ADTCIoNAL SupLEMENTAR plna o rxencÍcro
DE 2022 E DÁ ouÌus pnovroÊr,rcrls

o Prefeito Municipar de rvlÌssar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições regais e
de acordo com o Artigo 10 da Lei Municipar no 1.692 de 04 de )urho de zo2z, pubricada em 04 de
Julho de 2022,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do lvlunicípio de
Ívlissal para o exercício financeiro de 2022 no valor de Rg 166.94g,91 (cento e sessenta e seis
mil, novecentos e quarenta e oito reais e noventa e um centavos) para suprementar o
seguinte programa:

06.OOO * SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06,001 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20,606,0010-1-023 - ReequÌpar a Secretaria e o Fumdamam
1067 - 4490.52.00 * 1008 - Equìpamentos e MaterÍal permanente..,..... 

Rg 91.948,91
O7.OOO - SECETARIA DE EDUCAçÂO, CULTURA E ESPORTE
o7.oo1 - DEeARTAMENTo oe roucaçÃo
12.361.0006-1-033 - Aquisição de Veículos - Educação
1435 - 4490.52.00 - 1009 - Equipamentos e Ívtaterial permanente.................................Rg 75.000,00
TOTAL ....,......... ................,,... Rg 166.948,91

Art. 20 - Como recurSos para cobertura do credito àberto de que lrata o artigo anterior, será
utilìzado o excesso da fonte 1008 - recursos oriundos do Convênio Estadial SEDU no 1000 e fonte
1009 do convênio Estadual sEDU no 1001, conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43,

$.10, inciso iI da Lei Federal no 43ZOl64i

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 1008 - Convênio SEDU no 1000/2022- Equipamentos Veículo_SAMA...,..................Rg 91.948,91
Fonte 1009 - Convênio SÉDU no 1001/2022 - Equipamentos Veículo-Educação,.......,,.....R$ 75.000,00

Art, 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publÍcação.

GABÌNFtE Do PREFETTO MuNrcipAL DE MlssAL, 04 DE NovEÍyBRo DE Z0Z2
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